LEI Nº 2588 DE 09 DE JUNHO DE 2006.

AUTORIZA O RECEBIMENTO DE ÁREAS 

DE TERRAS, DA SOCIEDADE EDUCAÇÃO 

                                                                E CARIDADE, UTILIZADA COMO VIAS 

                                PÚBLICAS URBANAS.



VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições e de acordo com o dispositivo na legislação em vigor. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI



Art. 1º - Fica o Município autorizado a receber, em forma de doação, áreas de terras, pertencentes a SOCIEDADE EDUCAÇÃO E CARIDADE, utilizadas como vias públicas urbanas, conforme descrições abaixo:



Rua Adolfo Hermes



Uma fração de terras, com a superfície de 1.483,75m² (um mil, quatrocentos e oitenta e três metros e setenta e cinco centímetros), situada em perímetro urbano da cidade de Salvador do Sul, com as seguintes medidas e confrontações:



Norte



Iniciando a descrição em sentido anti-horário, na extensão de 13,40m (treze metros e quarenta centímetros), sentido L-O, confronta-se com o prolongamento da mesma.



Oeste



Seguindo em sentido anti-horário, na extensão de 121,80m (cento e vinte e um metros e oitenta centímetros), sentido N-S, confronta-se com Sociedade Educação e Caridade.



Sul



Seguindo em sentido anti-horário, na extensão de 13,13m (treze metros e treze centímetros), em sentido O-L, confrontando-se com o prolongamento da mesma.



Leste



Fechando o polígono em sentido anti-horário, na extensão de 121,70m (cento e vinte e um metros e setenta centímetros), sentido S-N, confrontando-se com Sociedade Educação e Caridade.



Rua Irmã Elda Trevisan



Uma fração de terras, com superfície de 847,05m² (oitocentos e quarenta e sete metros e cinco centímetros), situada em perímetro urbano da cidade de Salvador do Sul/RS, com as seguintes medidas e confrontações:

Norte

 

Iniciando a descrição em sentido anti-horário, na extensão de 10,25m (dez metros e vinte e cinco centímetros), sentido L-O, confrontando-se com Sociedade Educação e Caridade.

Oeste



Seguindo em sentido anti-horário, na extensão de 73,40m (setenta e três metros e quarenta centímetros), sentido N-S, confrontando-se com Sociedade Educação e Caridade e Miltra Arquidicesana de Porto Alegre.



Sul



Seguindo em sentido anti-horário, na extensão de 12,74m (doze metros e setenta e quatro centímetros), em sentido O-L, confrontando-se com a Rua Hugo Specht.



Leste



Fechando o polígono em sentido anti-horário, na extensão de 77,64m (setenta e sete metros e sessenta e quatro centímetros), sentido S-N, confrontando-se com a Rua Leopoldo Mombach, Rubens Eugenio Mathias, Paulo Jacob Hartmann e Rua Bartolomeu Petry.



Rua Bartolomeu Petry

            Uma fração de terras, com superfície de 1.045,94m² (hum mil e quarenta e cinco metros e noventa e quatro centímetros), situada em perímetro urbano da cidade de Salvador do Sul/RS, com as seguintes medidas e confrontações:



Norte



Iniciando a descrição em sentido anti-horário, na extensão de 92,75m (noventa e dois metros e setenta e cinco centímetros), sentido L-O, confrontando-se com Certel, Laudir Inácio Rauber, Município de Salvador do Sul e Sociedade Educação e Caridade. 



Oeste



Seguindo em sentido anti-horário, na extensão de 11,43m (onze metros e quarenta e três centímetros), sentido N-S, confrontando-se com a Rua Irmã Elda Trevisan.



Sul



Seguindo em sentido anti-horário, na extensão de 92,90m (noventa e dois metros e noventa centímetros), em sentido O-L, confrontando-se com Paulo Jacob Hartmann, Edgar Bohn, Aristides Vogt e Rubens Eugenio Mathias.

Leste

Fechando o polígono em sentido anti-horário, na extensão de 11,12m (onze metros e doze centímetros), sentido S-N, confrontando-se com a Av. Duque de Caxias, anteriormente denominada de Buarque de Macedo.

Rua Leopoldo Mombach

Uma fração de terras, com superfície de 890,73m² (oitocentos e noventa metros e setenta e três centímetros), situada em perímetro urbano da cidade de Salvador do Sul/RS, com as seguintes medidas e confrontações:

Norte



Iniciando a descrição em sentido anti-horário, na extensão de 80,37m (oitenta metros e trinta e sete centímetros), sentido L-O, confrontando-se com Verissio Spinelli e Rubens e Rubens Eugenio Mathias.

Oeste

                                    Seguindo em sentido anti-horário, na extensão de 11,70m (onze metros e setenta centímetros), sentido N-S, confrontando-se com a Rua Irmã Elda Trevisan.

Sul

            Seguindo em sentido anti-horário, na extensão de 74,48m (setenta e quatro metros e quarenta e oito centímetros), em sentido O-L, confrontando-se com Ido Irineu Rauber e Romeu Taschetto.

Leste

Fechando o polígono em sentido anti-horário, na extensão de 12,05m (doze metros e cinco centímetros), sentido S-N, confrontando-se com a Av. Duque de Caxias, anteriormente denominada de Buarque de Macedo.

Art. 2º - O memorial descritivo e a planta de localização das vias urbanas passam a integrar a presente Lei, independente de sua transcrição.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 09 de junho de 2006.

VOLNEI GARCIA DE LIMA

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se:

      LAUDIR INÁCIO RAUBER

Secretário Municipal da Administração

